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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

PARECER 040/2021

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 025/2021, QUE
REVOGA OS INCISOS II E III, DO ARTIGO 199-C DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Resolução que pretende revogar os incisos II e III do art.
199-C, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró, que dispõe
sobre requisitos para alterações de nomes e denominações de logradouros
públicos no âmbito do Município de Mossoró.

Tais disposições fazem menção à necessidade de se informar o
número de residências e pontos comerciais ou industriais existentes no
logradouro que se pretende modificar a redação (inciso II), e à fundamentação
em abaixo-assinado, contendo assinaturas de, no mínimo, dois terços das
residências e pontos comerciais ou industriais do logradouro, mostrando-se
favoráveis à alteração (inciso III).

II - VOTO DO RELATOR

Quanto ao prisma meritório do Projeto de Resolução em análise,
entendo que a revogação dos dispositivos mencionados diminuiria a burocracia
existente no que tange à alteração de denominação de ruas na cidade de Mossoró,
renovando as normas municipais e trazendo mais agilidade e eficiência no
processo legislativo.

Entendo que, para fins técnicos, o autor da iniciativa deveria revogar
também o parágrafo único do art. 199, vez que, com a revogação dos incisos
pretendidos, tal disposição se tornaria inócua.

Diante de todo o exposto, voto pela sua APROVAÇÃO.

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 10 de dezembro de 2021

PAULO IGO
Relator
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III – PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em reunião
realizada no dia 10 de dezembro de 2021, segue o voto do Relator, decidindo, por
unanimidade dos presentes, pela APROVAÇÃO COM EMENDAS do Projeto
de Resolução nº 025/2021.

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 10 de dezembro de 2021

FRANCISCO CARLOS
Presidente
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

EMENDA

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 025/2021, QUE
REVOGA OS INCISOS II E III, DO ARTIGO 199-C DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ.

Fica alterada a Ementa do Projeto de Resolução nº 025/2021, que passa a ter a
seguinte redação:

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 199-C DA
RESOLUÇÃO Nº 001, DE 01º DE JULHO DE 1997”

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 10 de dezembro de 2021

PAULO IGO
Relator

FRANCISCO CARLOS
Presidente
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

EMENDA

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 025/2021, QUE
REVOGA OS INCISOS II E III, DO ARTIGO 199-C DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ.

Fica alterado o art. 1º do Projeto de Resolução nº 025/2021, que passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 199-C da Resolução nº 001, de 01º de julho de 1997, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

‘Art. 199-C. Os projetos de lei, independente de sua origem,
que dispuserem acerca da alteração de nomes e
denominações de logradouros públicos, deverão se encontrar
munidos de Boletim Informativo, emitido pela Prefeitura
Municipal de Mossoró, através do órgão competente.
I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado);
Parágrafo único. (revogado)’” (NR)

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 10 de dezembro de 2021

PAULO IGO
Relator

FRANCISCO CARLOS
Presidente


